
TERMO DE FOMENTO NO 3712022 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, F A ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ASS0CIAcA0 ABRIGO A IDOSOS "REVERENDO 
GUILHERME RODRIGUES PEREIRA". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.941/0001-35, denorninada ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no MunicIpio de Assis, Estado de São Paulo, neste ate 
representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG no 10.908.015-4 - SSP/SP edo CPF no 004.959.018-90, residents edorniciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, no 345, Vila Orestes, nesta cidade, e a ASSOCIAQAO ABRIGO 
A IDOSOS "REVERENDO GUILHERME RODRIGUES PEREIRA", inscrita no CNPJ sob no 
54.718.21810001-05, corn sede na Rua Bonfirn, no 68, Vile Progresso, nesta cidade de 
Assis/SP, doravante denorninada ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo 
seu Presidents SR. JOSE CARLOS REIS, brasileiro, casado, portador do CPF n. 710.512.448- 
20, residents na Avenida Antonio Zuardi no 1.522, nesta cidade, resolvem celebrar o presente 
Termo de Fornento, regendo-se pelo disposto na Lei Complernentar no 101, de 04 de maio de 
2000, na Lei de Diretrizes Orçamentarias no 6.944, de 06 de juiho de 2021, na Lei Orçamentaria 
Anual no 7.039, de 22 de dezernbro de 2021, na Lei no 13.019, de 31 de juiho de 2.014, no 
Decreto regularnentador no 7.459 de 12 de janeiro de 2018, na Lei Municipal no 7.253, de 30 de 
novernbro de 2022 e no processo administrativo no 71/2022/DA e mediante as clausulas e 
condiçOes seg uintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Fornento tern por objeto, custeio e rnanutenção das atividades 
desenvolvidas pete Associação Abrigo a Idosos, conforrne detalhado no Piano de Trabatho, 
ANEXO I. aue deste fica fazendo carte intecirante e indissociavel. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos pare atender a despesas vedadas pela respective 
Lei de Diretrizes Orçamentarias. 

CLAUSLJLA SEGUNDA - DAS OBRIGA(;6E5 

2.1 - São obrigaçOes dos Participes: 

- DA ADMINIsTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais especificos de prestacão de contas as organizaçOes da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, inforrnando previamnte e publicando ern meios oficlais 
de cornunicação as referidas organizaçães eventuais alteracOes no seu conteudo; 

b) emitir relatorio tecnico de monitorarnento e avaliação da parceria e o subrneter a cornissão de 
monitorarnento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentacão da prestação de contas devida peia organização da sociedade 
civil; 
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c) liberar os recursos por meio de transferéncia eletronica e em obediencia ao cronograma de 
desembolso, quo guardarâ consonância corn as metas, fases ou etapas de execuçâo do objeto 
do termo de colaboracão ou Termo de Fomento; 

d) promover o monitoramento e a avahaçâo do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipotese de o gestor da parceria deixar de ser agente pUblico ou ser lotado em outro 
orgão ou entidade, 0 administrador pUblico deveré designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso nao ocorrer, todas as obrigacaes do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

f) viabilizar a acompanhamento pela internet dos processos de Iiberaçao do recursos; 

g) manter, em seu sitio oficial no internet, a relacão das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabaiho, ate cento e oitenta dias apos 0 respectivo encerramento; 

h) divulgar pela internet os meios de representacäo sobre a eventual aplicacâo irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tornado de contas antes do término da parceria, ante a constataçâo de evidencias do 
irregularidades na execuçâo do objeto da parceria. 

II- DA ORGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contabil regular, observando os principios fundamentais do 
Contabihdade e as Normas Brasileiras do Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo do Fornento; 

c) divulgar no internet e em locals visiveis de suas sedos sociais e dos estabelecirnentos em 
que exerça suas a(;Oes todas as parcerias ceiebradas com o poder pUbhco, contendo, no 
minimo, as informaçOes requeridas no parágrafo Unico do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos em conta bancaria especifica, isenta do tarifa bancaria, 
observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos órgâos ou das entidades pUblicas repassadoras dos 
recursos, do controie interno e do Tribunal do Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçaes referentes aos instrumentos do transferéncias regulamentados 
pela Loin0  13.019, do 2014, bern coma aos locais de execução do objeto; 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos rocursos 
recebidos, inclusive no quo diz respeito as despesas de custeio, do investimento ode pessoal; 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
o comerciais relacionados a execução do objeto previsto no termo do colaboraçao ou de 
fomento, não irnplicando responsabihdade solidéria ou subsidiaria do ADMINISTRA9AO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimpléncia da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçâo 
ao referido pagamento, as onus incidentes sabre a objeto da parceria ou as danos decorrentes 
do restriçao a sua oxecução; 
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h) disponibilizar ao cidadâo, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato deste Termo do Fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o 
detalhamento da aplicaçâo dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execucâo do objeto do presente 
Termo de Fomento e de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

3.2 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, pare execuçào do presente Termo 
de Fomento, recursos no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reals), em parcela Unica, 
correndo a despesa a conta da dotaçâo orçamentâria, conforme discriminaçâo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
0202 GABINETE DO PREFEITO 
02 02 01 GABINETE 
04.122.0003.1715.0000 ASSOCIAcAO ABRIGO A IDOSOS REV.GIJILKERME RODRIG 
1686 	3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS 	 50.000,00 

FONTE DE RECURS001 	TESOURO 
APLIcAçA0 510 000 ASSISTENCIA SOCIAL-GERAL 

3.3 - A transferéncia sera efetuada em conta bancãria destinada exclusivamente para 
presente Termo de Fomento, no Banco do Brash, Agenda 0223-2, conta corrente no 61.774-1 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E ApucAçAo DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAQAO PLJBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
piano do trabalho, mediante transferéncia eletronica sujeita a identificaçâo do beneficiário final e 
a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária especifica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatOria a aplicacao dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, 
em caderneta de poupanca de instituiçâo financeira oficial, se a previsâo do seu uso for igual ou 
superior a um mês; ou em fundo de aplicação tinanceira de curto prazo, ou operacâo de 
mercado aberto lastreada em titulo da divide pUblica, quando sua utilização estiver prevista 
pare prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos des aplicacöes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
Termo de Fomento ou da transferéncia, estando sujeitos as mesmas condiçôes de prestaçào de 
contas exigidos pare os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria nâo serão liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidencias do irreguIaridade na aplicaçâo de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicaçUo dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçâo a obrigaçôes estabelecidas no Termo de 
Fomento; 

III - quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificative 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pole ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos órgâos do controle interno ou externo. 
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4.5 - Por ocasiâo da conclusão, denUncia, rescisào ou extinçâo da parceria, Os saldos 
financeiros rernanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicacôes 
financeiras realizadas, serâo devolvidos a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogavel de trinta dias, sob pena de irnediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade cornpetente da ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcuçAo DAS DESPESAS 

5.1 —0 presente Termo de Fornento deveré ser executado fielrnente pelos participes, de acordo 
corn as cláusulas pactuadas a as normas de regOncia, respondendo cada urn pelas 
consequências de sue inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressarnente vedada a utilizaçao dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAA0 DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

- reaiizaçâo de despesas a titulo de taxa de administraçao, de gerOncia ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrurnento, ainda que ern carater de ernergéncia; 

Ill - reaiização de despesas corn taxas bancarias, com multas, juros ou correção rnonetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhirnentos fora dos prazos; 

IV - realizaçâo de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, inforrnativo ou de 
orientação social, das quais nâo constem nornes, sFrnbolos ou irnagens que caracterizern 
prornoção pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses corno contribuiçôes, auxilios ou subvençoes as instituiçâes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou ernpregado pUblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipoteses previstas ern lei especifica e na lei de diretrizes orçarnentàrias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 -0 presente Terrno de Fornento vigerá a partir da data de sua assinatura ate 30 de junho de 
2023, conforme previsto no anexo Piano de Trabalho para a consecuçâo de seu objeto. 

6.2 - Sernpre que necessário, rnediante proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidarnente justificada e forrnulada, no rninirno, 30 (trinta) dias antes do seu térrnino, e apOs o 
cumprirnento das demais exigéncias legais a regularnentares, serâo adrnitidas prorrogaçôes do 
prazo de vigéncia do presente Terrno de Fomento. 

6.3 - Caso haja atraso na liberaçäo dos recursos financeiros, a ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL prornovera a prorrogaçâo do prazo de vigéncia do presente Termo de Fornento, 
independenternente de proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, lirnitado o prazo 
de prorrogacâo ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser forrnalizada 
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per termo aditivo, a ser celebrado poles participes antes do term inc da vigência do Termo do 
Fornento ou da Qltima dilação do prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, Do ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIzAçA0 

7.1 —A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL omitiré Relatorio Tecnico do monitoramento e 
avahaçao da parceria celebrada medianto oste Termo e o submotora a Comissão de 
Monitoramento e Avaliaçao dosignada pare este firn, quo o homologara, independentemente da 
obrigatoriedade do apresentação da prestação do contas devida pela ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei fl. 0  13.019/2014, cujo Relatorio, scm prejuizo 
do outros elementos, devera conter: 

I - descriçao suméria das atividados e metas estabelecidas; 

II - anãlise das atividades roalizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefIcio 
social obtido em razâo da execução do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabalho; 

III - valores efetivarnente transferidos pela administraçâo pUbhca; 

IV - anélise dos documentos cornprobatOrios das despesas apresentados pela ORGANIZAQAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestaço do contas, quando não for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabolecidos no respective termo de colaboraço ou de fomento; 

V - anáhse do eventuais auditorias reahzadas pelos controles interno e externo, no ambito da 
fiscalizaçao preventiva, born como de suas conclusoes e das medidas quo tomaram em 
decorrencia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipotese de inexecução por culpa exciusiva da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAçA0 PILJBLICA MUNICIPAL podera, exclusivarnente para assegurar o 
atendimento de services essenciais a populaçao, per ate prôprio e independenternente de 
autorizaçâo judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

- retomar os bens pübhcos ern poder da ORGANIZA9AO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer quo tenha side a modandade ou titulo que concedeu direitos do use do tais bons; 

II - assumir a responsabihdade pela oxecuçâo do rostante do objeto previsto no piano do 
trabalho, no case do parahsaçâo, de rnodo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestaçâo do contas e que foi executado pola ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o memento em qua a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
assurniu essas rosponsabihdades. 

Paragrafo (Thico - Sam prejuIzo da fiscalização pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
e pelos órgos de contrele, a execução da parcoria será acompanhada a fiscahzada polo 
respective Consolho do politicas pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAcA0 DE CONTAS 

6.1 - A prestaçâo de contas apresentada pola ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, doverá 
center olementos quo permitarn ao gestor da parceria avahar o andamento ou concluir que o 
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seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descriçâo porrnenorizada das atividades 
reaiizadas e a comprovaçâo do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o periodo 
de que trata a prestaçâo de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informaçoes e 
docurnentos: 

- extrato da conta bancaria especifica; 

II - notas e comprovantes fiscais, corn data do docurnento, valor, dados da ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL e nUmero do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancéria especifica, quando houver; 

IV - material cornprobatorio do curnprirnento do objeto ern fotos, videos ou outros suportes; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.° Serâo glosados valores relacionados a rnetas e resultados descurnpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2. 0  A ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular apiicaçào dos 
recursos recebidos no prazo de ate 31 de juiho de 2023. 

§ 30 - A ADMINIsTRAçA0 PCJBLICA MUNICIPAL fornecerá rnanuais especificos 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo corno prernissas a sirnplificação e 
racionalizacao dos procedirnentos. 

6.2 - A prestaçâo de contas relativa a execução do Terrno de Fornento dar-se-á rnediante a 
análise dos docurnentos previstos no piano de trabalho, bern corno dos seguintes relatOrios: 
I - relatOrio de execução do objeto, elabarado pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades cu projetos desenvolvidos para o curnprirnento do objeto e o 
cornparativo de rnetas propostas corn os resultados alcançados; 

II - relatorio de execução financeira do Terrno de Fornento, corn a descriçâo das despesas e 
receitas efetivarnente realizadas e sua vinculaçâo corn a execução do objeto, na hipótese de 
descumprirnento de rnetas e resultados estabelecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda ern sua análise os 
seguintes relatOrios elaborados internarnente, quando houver: 

I - relatorio da visita técnica "in loco" realizada durante a execução da parceria; 

II - relatOrio tecnico de monitorarnento e avaliação, hornologado pela Cornissâo de 
Monitorarnento e Avaliaçâo designada, sobre a conforrnidade do curnprirnento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execuçâo do Termo de Fomento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei no 13.019, de 2014, deverào canter análise de eficácia e de efetividade das acöes quanto: 

os resultados ja alcançados e seus beneficios; 
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II - Os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfaçào do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açôes apOs a conclusão do objeto pactuado. 

8.5 - A rnanifestaçao conclusive sobre a prestaçâo de contas pela ADMINISTRAçAO PLJBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestaçâo de contas; 

II - aprovação da prestaçâo de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeiçâo da prestaçâo de contas e deterrninaçao de irnediata instauraçâo de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestaçâo de contas, será concedido prazo para 
a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL saner a irregularidade ou curnprir a obrigaçâo. 

§ 10 0 prazo referido no caput e limitado a 45 (quarenta e cinco) dies por notificaçäo, 
prorrogével, no méximo, por igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e cornprovação de 
resultados. 

§ 21  Transcorrido o prazo pare saneamento da irregularidade ou da ornissâo, nâo havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa cornpetente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providencias pare apuraçâo dos fatos, identificação dos responsAveis, 
quantificaçâo do dano e obtencão do ressarcimento, nos terrnos da Iegislaçâo vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestaçâo final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dies, contado da data de seu recebirnento ou 
do cumprimento de diligéncia por ela determinada, prorrogavel justificadamente por igual 
periodo. 

Parágrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput scm que as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciaçâo em data posterior ou vedação a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres pUblicos; 

II - nos casos ern que nâo for constatado dolo da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sern prejuizo da atualizaçâo monetária, impede a incidência de juros de more 
sobre débitos eventualrnente apurados, no perlodo entre o final do prazo referido neste 
parégrafo e a data ern qua foi ultirnada a apreciação pale administraçao pUblica. 

8.8 - As prestaçOes de contas serâo avaliadas: 

I - regulares, quando expressarern, de forma clara e objetiva, o curnprimento dos objetivos e 
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metas estabelecidos no piano do trabaiho; 

II - regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta do 
natureza formal que nâo resulte em dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das soguintes circunstâncias: 

a) omissâo no clever do prestar contas; 

b) doscumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dano ao erário decorrente do ato de gestäo ilegitimo ou antieconômico; 

d) desfaique ou dosvio do dinheiro, bens ou valores pUbhcos. 

8.9 - 0 administrador pübhco responde pela decisâo sobre a aprovação da prestaçâo de contas 
ou por omissâo em relação a análise de seu conteUdo, levando em consideraçäo, no primeiro 
caso, as pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida detegaçâo a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdeiegacao. 

8.10- Quando a prestacào de contas for avahada como irregular, apôs exaurida a faso recursal, 
se mantida a decisâo, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorização 
para que o ressarcirnento ao erãrio seja promovido por meio de açöes componsatOrias do 
interesse pUbtico, mediante a apresentacäo de novo piano do trabaiho, conforme o objeto 
descrito no termo do colaboração ou de foniento e a area do atuaçâo da organização, cuja 
mensuracão econôrnica será feita a partir do piano do trabaiho original, desde que nào tenha 
havido dolo ou frauds e nâo seja o caso do restituiçao integral dos recursos. 

6.11 - Durante o prazode 10 (dez) anos, contado do dia ütil subsequente ao da prestaçâo de 
contas, a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL dove manter em seu arquivo as documentos 
originais quo compOern a prestação de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAçOES 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, modiante assinatura do termo 
aditivo, devondo a solicitação sor encarninhada corn antecedéncia minima do 30 (trinta) dias em 
reiação a data do término do sua vigencia. 

9.2 - Nâo e permitida a celebraçâo do aditamento deste Termo do Fornento corn aitoração da 
natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçôes, cam exceçâo das quo tenham por finalidacle meramente prorrogar a prazo 
do vigência do ajuste, deverâo ser previarnente submetidas ao Dopartaniento Juridico da 
ADMINIsTRAçA0 PLJBLICA MUNICIPAL, ao quai deverâo as autos ser encaminhados em 
prazo hébib para anábise e parecer. 

9.4 - E obrigatório o aditamento do presents instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivaçâo do alteraçoes que tenham por objetivo a mudança do valor, das metas, do prazo de 
vigência ou a utilização do recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPON5ABILIzAçOEs E DAS SANQOES 
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10.1 - Pela execuçâo da parceria em desacordo corn o piano de trabalho e com as normas cia 
Lei no 13.019, de 2014, e da Iegisiaçâo especifica, a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
poderã, garantida a prévia defesa, aplicar it organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sançôes: 

I - advertencia; 

II- suspensâo temporéria cia participaçao em charnamento pUblico e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato corn Orgâos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaraçao de inidoneidade para participar de chamamento publico ou celebrar parceria ou 
contrato corn Orgâos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes cia puniçâo ou ate que seja promovida a reabilitação perante a prôpria 
autoridade que aplicou a penalidade, que serâ concedida sempre que a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos 
resuitantes e apOs decorrido o prazo cia sanção aplicada corn base no inciso II. 

Paragrafo Unico. As sancoes estabelecidas nos incisos II e III são de cornpetência exclusiva do 
Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dias cia abertura de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida após dois anos de aplicação 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data cia apresentaçâo da prestaçâo de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infraçâo relacionada a execução da parceria. 

10.3 - A prescrição seth interrornpida corn a edição de ato adrninistrativo voitado a apuração da 
infração. 

CLAIJSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens rernanescentes os de natureza 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecução do objeto, masque a ale não se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens rernanescentes os bens e equiparnentos 
eventualrnente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn os recursos 
aplicados em razao deste Termo de Fornento. 

11.3 - Os bens rernanescentes serão de propriedade cia ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados com cléusula de inahenabilidade, devendo a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de transferéncia da propriedade it administracao 
pUblica, na hipotese de sua extinção. 

11.4— Os bens remanescentes adquiridos corn recursostransferidos poderão, a critério do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual ou semelhante ao da Organizaçào donatária, quando, apôs a consecuçâo 
do objeto, não forern necessârios para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarão gravados corn cláusula de inalienabilidade e deverão, 
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exciusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semeihante ao 
previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversâo em favor cia Administração PUblica. 

CLAUStJLA DECIMA SEGUNDA- PA DEN(JNCIA E PA RESCISAC 

12.1 -O presente Termo de Fornento poderá sen 

- denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigaçães 
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariarnente da avença, respeitado 
a prazo minima de 60 (sessenta) dias de antecedéncia pare a pubicidade dessa intencão; 

- rescindido, independente de prévia notificaçâo ou interpelacâo judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipOteses: 

a) utilizaçâo dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabalho; 

b) inadirnpleniento de quaisquer das clausulas pactuadas; 

c) constataçâo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçäo em qualquer docurnento 
apresentado; e 

d) verificaçâo da ocorréncia de qualquer circunstancia que enseje a instauraçâo de Tornada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIPADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicaçâo do respectivo extrato no Diana Oficial do Municipio, a qual deverá ser providenciada 
pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

CLAUSULA PECIMA QUARTA - DAS cowDlçOEs GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçOes: 
- as comunicaçOes relatives a este Termo de Fomento serão remetidas por correspondéncia 

serâo consideradas regularrnente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

Ii - as reuniOes entre as representantes credenciados pelos participes, bem coma quaisquer 
ocorréncias que possam ter implicacOes nests Termo de Fomento, serào aceitas sornente se 
registradas ern ata ou relatOrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Sera competente pare dirimir as controversias decorrentes deste Termo de Fomento, que 
nao possam ser resolvidas pela via administrativa, a foro JuIzo da comarca de Assis, corn 
renüncia expressa a outras, par mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assirn estarem plenamente de acordo, as participes abrigam-se ao total e 
irrenunciavel curnprimento dos termos do presents instrumento, o qual lido e achado conforme, 
foi lavrado em 2 (duas) vies de igual tear e forma, que väo assinadas pelos participes, para que 
produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 
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